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16 de janeiro Sessão de 	 de 19  90	 ACÓRDÃO N 2  1 1 —79. 677

Recurso n2 	 95.272 - IRPJ - Exercícios de 1985 e 1986

Recorrente PARNAÍSA AUTO POSTO LTDA.

Recorrida	 DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO (SP) .

IRPJ - OMISSÃO DE RECEITA - REVENDA DE COM-
BUSTÍVEL - É licito o lançamento efetuado
com base em divergencias apuradas no con-
fronto dos valores constantes da declaração
de rendimentos com o volume de fornecimento
de combustíveis informado, nota por nota,
por empresa distribuidora, se o contribuin-
te não logra comprovar a razão das divergen
cias apontadas na notificação. Tratando-se'
de produtos cujo preço de comercialização e
fixado pelo Poder Público, o lucro sujeito
ao tributo será a diferença entre os valo--

	

res fixados para a compra e revenda,	 ou
cálculo proporcional equivalente com a mar-
gem de evaporação de 0,6%.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por PARNAIBA AUTO POSTO LTDA.:

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Con

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, rejeitar a prelimi-

nar argüida e, no merito, negar provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Declarou—

se impedido o Sr. Conselheiro Jose Eduardo Rangel de Alckmin.

Sala das Sessões (DF), em 16 de janeiro de 1990
//

* ,/URGEL —PER	 LOp S	 — PRESIDENTE
	 	 ,

-,PIMENr L	 - RELATOR

-	 -	 -
AFONS•	 SO FERREIRA kh - CAMPOS - PROCURADOR DA FAZEN

VISTO EM	 DA NACIONAL
SESSÃO DE: 22 FF \I 1QQ0
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conse

lheiros: CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, FRANCISCO DE ASSIS MI-

RANDA, CRISTÓVÃO ANCHIETA DE PAIVA, CELSO ALVES FEITOSA e CÂNDI

DO RODRIGUES NEUBER.
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rios que utilizados na obtenção do lucro sujeito ao tributo esta

vam fundados em fórmulas matemáticas abastratas, fatos que decre

tariam a nulidade dos lançamentos, principais e decorrentes, por

desrespeito ao que prescreve o artigo 142 do C.T.N., citando, a

seguir, o Parecer CST n9 945/85 e Portaria MF 22/79, que prescre

viam critérios de apuração de lucros diferentes dos adotados na

ação fiscal.

4.	 Assim se manifesta a autoridade a quo em sua de-
cisão de fls. 89/92, ao manter integralmente a exigência:

"Considerando que constatada "Omissão de com-
pras" esta, se não comprava com documentação'
hábil e idônea devidamente escriturada na con
tabilidade da empresa, configura movimentação
de recursos à margem da escrituração e em con
seqüência autoriza a presunção de omissão de
receita;

Considerando que no cálculo da omissão de re-
ceita foi aplicada fórmula matemática correta
inclusive reconhecida pela própria recorrente;

Considerando o que dispõe os artigos 153 a 157,
179 e 387, II do RIR/80;

Considerando que e vedada a extensão adminis-
trativa de decisões judiciais, ainda que se
refiram a matéria idêntica, consoante dispos-
to na legislação de regência;

Considerando o disposto no artigo 39 da Lei
Complementar n9 07 de 07-09-70, com alterações
introduzidas pela Lei Complementar n9 17/73;

Considerando que por não constituir o PIS um
tributo, pode ser ele exigido com o imposto
único s/combustiveis e lubrificantes (Súmula'
T.F.R./191) e sucessivas manifestações do Su-
premo Tribunal Federal;

Considerando ser o PIS uma contribuição, não
se sujeitando às regras do C.T.N., por não
configurar espécies de tributo, conforme rei-
teradas decisões do Supremo Tribunal Federal;

Considerando que mantido o lançamento origina.:	 —
rio e de se manter aqueles de natureza refle-
xa;

Considerando o disposto no Parecer CSTn9 945/
8m seu item 23;
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Considerando tudo o mais que do processo cons
ta, decidido conhecer da impugnação por tem-1
pestiva, para no mérito indeferi-1a, determi-
nando a manutenção do credito tributário."

5.	 Segue-se às fls. 95/102 o tempestivo Recurso para

este Colegiado cujas razões são lidas integralmente em Plenário.

(4f
É o relatório.
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VOTO- -

Conselheiro RAUL PIMENTEL, Relator.

A argüição de nulidade do procedimento está cal-

cada em afirmações tais como: o SERPRO não tem poderes para fis-

calizar as atividades dos contribuintes, dal não ter valor pro--

bante as listas de fornecimentos por ele preparadas; que nm3refe

ridas listas deixaram de constar as devoluções e o não recebimen

to de alguns fornecimentos, e que o signatário da notificação

fiscal não tinha competência para efetuar o lançamento.

Inicialmente cabe ressaltar que o SERPRO somente

organizou as listagens de fornecimentos denunciados pelas empre-

sas fornecedoras de combustível, não tendo notícia nosEutos te-

nha aquele serviço oficial de processamento de dados exercido

por qualquer ação fiscalizadora.

Por outro lado, as listagens por ele preparadas'

(Relatório de Compras), nós quais se baseou a autoridade lançado

ra, os fornecimentos estão relacionados nota por nota; com indi-

cação de datas, combustível fornecido, preço de compra e de re-

venda ao público, etc., de forma que, se alguns fornecimentos

não foram recebidos, pelos diversos motivos que expõe em sua de-

fesa, cabia à interessada apontar objetivamente as operações não

concretizadas.

No que se refere à validade da exigência, assina

le-se que o signatário da Notificação é Auditor-Fiscal do Tesou-

ro Nacional e como tal, observadas as regras contidas nos arti-

gos 641, e seguintes do RIR/80, é competente para efetuar o lan-

çamento.

Por essas razões a preliminar de nulidade do pro

cedimento é de ser rejeitada pela Câmara.

No mérito, melhor sorte não cabe à recorrente.

‘3,
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Trata-se de tributação de receita omitida por em

presa revendedora de combustíveis, detectada pela revisão dos da

dos que informaram a declaração de rendimentos dos exercícios de

1985 e 1986, em confronto com informações prestadas por outro

contribuinte. (cruzamento de informações).

Cabe ressaltar, de início, que os preços de com-

pra e de revenda dos derivados de petróleo e do álcool são fixa-

dos pelo Governo, através do Conselho Nacional do_Petróleo, obser

vando-se que são poucas as empresas que distribuem tais produtos,

daí a facilidade no controle das operações realizadas com seus

revendedores.

No caso, examinando a declaração de rendimentos'

apresentada pelo contribuinte nos exercícios questionados, veri-

ficou a autoridade lançadora que o valor das compras declarado

(itens 47 a 49 do quadro 11 do Formulário I) era menor do que o

volume de fornecimentos informados pela empresa distribuidora dos

combustíveis NOTA POR NOTA, às fls. 05/09.

Verificou, também, que a receita bruta declarada

(quadro 10 do Formulário I, item 07) era incompatível com o volu

me dos fornecimentos, se levado em conta o preço de venda ao con

sumidor, concluindo então, com base nesses elementos e nos esto-

ques iniciais e finais, que a interessada deixara de registrar

em sua escrituração operações de compra e venda de combustível,'

omitindo, conseqüentemente, de suas demonstrações financeirasIu-

cro sujeito ao imposto, calculado em termos proporcionais pela

diferença encontrada entre o valor de compra e o valor de reven-

da de cada produto, de acordo com as tabelas fornecidas pelo ór-

gão controlador da atividade, com a margem de evaporação de 0,696.

A interessada em nenhum momento justificou a ori

gem de tais diferenças, permanecendo no campo das alegações acer

ca da fidelidade dos dados informados no "Relatório das Compras

e Respectivos Valores de Revenda" preparado pelo SERPRO, trazen-

do à colação exemplos de operações nas quais sobressaem devolu-

ções e o não recebimento de produtos, porem, todos relacionados'

com empresas outras, embora do mesmo ramo.
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RECURSO N9: 95.272

ACÓRDÃO N9: 101-79.677

RECORRENTE : PARNA1BA AUTO POSTO LTDA.:

RELATÓRIO 

PARNA1BA AUTO POSTO , LTDA., com sede em Osasco (SP),

recorre tempestivamente de decisão Prolatada pelo Delegado da Recei_
ta Federal naquela Cidade, atraves da qual foi confirmado o lança.-

mento do Imposto de Renda dos exercícios de 1985 e 1986, acrescido'

de encargos legais.
,

2. Confrontando os valores consignados nas Declarações

de Rendimentos dos anos-base de 1984 e 1985, correspondentes às re-

ceitas de revenda de combustíveis e compras efetuadas nos períodos'

com volume de fornecimentos feitos pela empresa distribuidora	 do

produto, relacionados nota por nota às fls. 	 , concluiu a auto-

ridade lançadora que a interessada omitira receita de venda naque-

les exercícios, recaindo a tributação sobre a margem de lucro arbi-.	 .
trado com baSe na diferença entre o preço de compra e de revenda de

combust- Ivel, com margem de evaporação de 0,6%, dando-se por infrin-

gidos os artigos 153 a 157; 179 e 387, I, do RIR/80, baixado com o

Decreto n9 85.450/80.	 .

3. A exigencia foi impugnada às fls. 12/34, tendo a in_
I teressada alegado, em resumo, que fora apurada no lançamento hipOte_

se de omissão futura, descabida por ausencia de alicerces fãticos e	 .

ijurídicos, sem que fosse investigada a documentação da empresa; que

a administração fiscal utilizara-se de criterio preàuntivo ao con-

cluirpela omissão e distribuição de lucros, já que apoiada meramen -_
te em informações prestadas por fornecedor de combustível; os crite

P—/7
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No relatório de compras que serviu de base ã im-

putação consta detalhadamente todas as notas fiscais extraídas

contra a interessada. Logo, se algumas delas deixaram de corres-

ponder a um fornecimento efetivo, ou mesmo que correspondendo fo

ra a operação cancelada posteriormente, por devolução ou recusa

no recebimento, cabia-lhe apontar objetivamente quais os forneci

mentos que não existiram ou foram cancelados.

Ante o exposto, rejeito a preliminar de nulidade

argüida e, no mérito, nego provimentp)ao_recurso._

RELATe•
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